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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS
GABINETE DO PREFEITO

LEI N.º 2702, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2019

_____________________________________________________________

Praça Senador Temístocles, 756 – Centro, Cruz das Almas – Bahia, CEP: 44380-000, Tel. (75) 

3621-8400.

Estima a receita e fixa a despesa 

do Município de Cruz das Almas 

para o exercício financeiro de 

2020 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS, Estado da Bahia, no 

uso de suas atribuições legais e constitucionais, com fundamento no que dispõe o art. 165 

da Constituição Federal faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a 

presente Lei, vetando as Emendas Nos 11, 12. 13, 15, 16, 17, 18, 19, 22, 25, 26, 27, 29, 

30, 31, 32, 34, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 54, 55, 56, 57, 58, 64, 

70, 71, 73, 74, 77, 78, 79 e 80.

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Fica estimada a Receita e fixada a Despesa do Município de Cruz das 

Almas para o exercício financeiro de 2020, nos termos do § 5º do art. 165 da Constituição 

da República Federativa do Brasil, compreendendo os Orçamentos Fiscal e da 

Seguridade, assim desdobrados:

I- Orçamento Fiscal, referente aos Poderes Legislativo e Executivo do 

Município, seus fundos e órgãos da Administração Municipal;

II- Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todos os órgãos e fundos da 

Administração Municipal, cujas ações sejam relativas à Saúde e à 

Assistência Social.

CAPÍTULO II

DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

SEÇÃO I

DA ESTIMATIVA DA RECEITA
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Art. 2º A receita total é estimada em R$ 155.525.000,00 (cento e cinquenta e cinco 

milhões e quinhentos e vinte e cinco mil reais).

Art. 3º As receitas do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, que decorrerão 

da arrecadação de tributos, contribuições e de outras receitas correntes e de capital, 

previstas na legislação vigente, discriminadas no Anexo Único desta Lei, são estimadas 

com o seguinte desdobramento:

I- Sumario Geral da Receita (Lei 4.320, art. 2º, §1º, I)

SEÇÃO II

DA FIXAÇÃO DA DESPESA

Art. 4º A Despesa Orçamentária, no mesmo valor da Receita Orçamentária, é 

fixada em R$ 155.525.000,00 (cento e cinquenta e cinco milhões e quinhentos e vinte e
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cinco mil reais), desdobrada, em observância ao disposto na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias para exercício de 2020, nos seguintes agrupamentos:

I- R$ 114.778.197,43 (cento e quatorze milhões e setecentos e setenta e oito mil 

e cento e noventa e sete reais e quarenta e três centavos) do Orçamento Fiscal; 

e

II- R$ 40.746.802,57 (quarenta milhões e setecentos e quarenta e seis mil e 

oitocentos e dois reais e cinquenta e sete centavos) do Orçamento da 

Seguridade Social.

Art. 5º A despesa fixada, observada a programação constante do Anexo II da Lei 

nº 4.320/64, apresentam por Função de Governo, órgão e pela categoria econômica e 

grupo de despesa, o seguinte desdobramento:

I - Por Funções de Governo:
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II - Por Órgão

III - Despesa por Categoria Econômica

SEÇÃO III

DAS AUTORIZAÇÕES

Art. 6º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a proceder, mediante decreto, 

à abertura de créditos orçamentários adicionais, utilizando-se dos recursos previstos no 

art. 43 da Lei nº 4.320 de 17 de março de 1964, observadas as seguintes condições:

I- Para abertura de Créditos Suplementares, à conta de recursos provenientes de 

superávit financeiro, até o limite do total apurado, individualizado por fonte 

de recursos; 

II- Para abertura de Créditos Suplementares, à conta de recursos provenientes do 

excesso de arrecadação de recursos não previstos na receita do Orçamento, 
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até o limite do efetivamente ocorrido, desde que respeitados os objetivos e 

metas da programação aprovada nesta Lei; 

III- Para abertura de Créditos Suplementares, à conta de recursos provenientes de 

anulação parcial ou total de dotações, até o limite de 60% (sessenta por cento) 

do Orçamento aprovado por esta Lei, para reajustar os custos de atividades e 

projetos integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, desde que 

respeitados os objetivos e metas da programação aprovada nesta Norma;

CAPÍTULO III

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 7º As prioridades e metas fiscais definidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias 

para o exercício de 2020, em obediência à Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 

2000, ficam reajustadas em conformidade com os quadros correspondentes que integram 

esta Lei.

Art. 8º Compõe esta Lei os demonstrativos e quadros consolidados constantes no 

Anexo I, indicando os Demonstrativos Consolidados da Lei 4.320/64; Outros 

Demonstrativos Consolidados e Anexos Complementares.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor a partir de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2020.

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, em 31 de dezembro de 2019

ORLANDO PEIXOTO PEREIRA FILHO

Prefeito Municipal


